
CÂMARA DEjUNDIAi

Comissão fará visitas antes de 
votar mudanças no Plano Diretor

Câmara decidirá ainda este ano sobre as alterações no Plano Diretor

A  C âm ara de Jundiaí op
tou por adiar para a sessão 
de 30 de novem bro a vota
ção do projeto de lei elabora 
do pela Prefeitura, que prevê 
alterações no Plano Diretor 
m un icip al, promovendo a re- 
classificação de algum as vias 
localizadas nos bairros Chá 
cara Urbana, Alvorada, Sa 
m am baia , Fernandes, Vila 
Rio Branco e Colónia.

O pedido de adiam ento foi 
feito pelo vereador Rom ildo 
A n ton io  (PT), atual presiden
te da Com issão de Infraestru- 
tura e Mobilidade Urbana da 
Câm ara, que afirm ou preci
sar de um tempo m aior para 
an alisar  todas as alterações 
propostas pelo Executivo.

“Iniciaremos uma rotina 
de visitas às vias que passarào 
por alterações, principalmente 
para ouvir a população e ana
lisar se elas realmente são ne
cessárias e trarào benefícios.

Tam bém  está sendo estudada 
a adição de duas emendas, para 
que o texto fique m ais comple
to”, justifica Romildo.

Segun d o ele, após as v i
s itas  o pro jeto  poderá ser  c o 
locado para a votação , p os
s iv e lm en te  até antes do dia

30 de novem bro, estip u lad o  
in ic ia lm e n te .  “Já e stam o s 
convocando a C o m issão  p a
ra rea lizar  essa a n á lise  m ais  
detalhada nos bairros, até 
para não ap rov arm os algo 
sem  ter  a to ta l certeza  do 
que se tra ta”, com pleta .

A Unidade de Gestào de 
P lanejam ento Urbano e Meio 
A m biente da Prefeitura de 
Jun d iaí in form a que realizou 
audiência pública, em  1 de 
setem bro, com  a C âm ara de 
Jundiaí, para san ar as dúvi
das referentes ao tem a, e fica 
no aguardo da nova data da 
votação do projeto de lei.

Ainda segundo o E xecu 
tivo m unicipal, os estabeleci
m entos com erciais são classi
ficados de acordo com  o grau 
de incôm odo que podem cau
sar à v iz in h an ça  e a permissi- 
bilidade para a instalação de
pende da Zona de Uso do Solo 
e da classificação das vias e é 
definida nas tabelas que in te 
gram  a Lei n° 9.321/2019, d is
ponível no site da Prefeitura.

Os usos comerciais são 
proibidos nas vias de acesso ao 
lote das Zonas de Preservação 
de Bairros e de Conservação 
Ambiental. (Angelo Santi)


